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ATA DE ABERTURA DAS PROPOST AS DA CARTA CONVITE N'01/20í8

Aos vinte e três dias do mês de Julho de dois mil e dezoito (2310712018), às 14
horas, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, situada na Rua Cel. João Manoel, 90, reuniu-se a Comissão de Licitação
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, nomeada por meio da Portaria n'
00312017, conforme determina o Edital da Carta Convite n" 0'l/2018, que tem por
finalidade a avaliação e julgamento da melhor proposta para a Contratação de
êmpresa administradora para a prestação de serviços, como intermediária, no
fornecimento de vale-alimentação, na forma de cartão magnético para os servidores
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, com disponibilização mensal de
créditos, sendo estes cumulativos, no valor estimado de R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais) unitários mensais, a ser disponibilizado no dia í 0 (dez) de cada mês,
conforme Anexo I da referida Carta Convite. Abertos os trabalhos pelo Presidente da
Comissão de Licitação, o mesmo informou que foram convidadas seis empresas a
participarem desta licitação, a saber: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E

VALE CARD; TICKET SERVIÇOS; ALELO; VALE MA,IS - UP
BRASIL E VT SERVICE. Porém não se apresentou qualquer empresa com
propostas para esta Carta Convite n" 01/2018. Sendo assim, a Comissão de
Licitação emitiu o Parecer de Julgamento da Carta Convitê n" 01/2018, concluindo
que o senhor Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, deveria
consultar o Procurador Jurídico desta Casa de Leis para a emissâo de um parecer
que instrua a Presidência acerca da ausência de propostas apresentadas. Nada
mais havendo a tratar, os membros da Comissão de Licitaçâo deram por encerrada
a reunião e ordenaram a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada
conforme, vai assinada pelos membros desta Comissão.

Monte Azul Paulista, 23 de Julho de 2018
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